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Ávenida Campos Salles, ll3 CEP 177ó0-004 - húbia Paulista - Estado de São Paulo.

PORTARIA N" I 5/2.02I

- De 27 de Janeiro de 2.021

(Que dcsigna funcionário para prestar serviçosjunto ao S.l.M - Serviço de Inspeção Municipal).

JOAO SOARES DOS SANTOS, Prefeito do

Município de Inúbia Paulista, Estado de São Paulo,

usando de suas atribuições legais e nos termos das

Leis Municipais n"s. 1.056/05 de 04/0712.005 e

1.3621 13 de 2410412.013...........

Artigo 2'- Os trabalhos executados pela Função de Diretor do Serviço de Inspeção

Municipal - SIM, será sem ônus pala o Município, portanto considerados como relevantes serviços

prestados a Comunidade.

Artigo 3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a

Portaria n'9212.013 de 06 de Maio de 2.013.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Plelê itLrra V unici pal de Inúbia Paulista, 27 de Janeiro de 2021

O SOARES OS SANTOS

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria de Administlação da Prefeitura Municipal, e publicada por afixação no lugar

público de costume, na data supra.

CRISTIA E FREIT LO

Diretora de retal-la

S

MUNICíPIO DE INÚBIA PAULISTA

RESOLV E:

Artigo l" - Designar o Sr. André Balbino da Mota, RG. 48.201.908-6, CTPS 0016394

00354-SP, para exercer alérn da função detenninada pelo Decreto n'3.24912.017, de l4 de agosto 2017

(Médico Veterinário), exercer tarnbénr a furção de Diretor do Serviço de lnspeção Municipal - S.I.M, cujo

ob.jetivo é fazer a fiscalização previa sob o ponto de vista industrial e sanitário dos produtos animais que

poderão ser comercializados, de acordo conr a Lei Municipal n" 1.056/2005 de 04 de Julho de 2.005


